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A Comissão Permanettte de Lieitaeí'-to da PreI`eitura MtInieipaI de Barroqttittlta - CIE. eom sede a Rua Uttae de
Maio. rt” 739. L`eIttro. Barroquinha. (.`earIi. nomeada pela Portaria It” (I I II2{I3~II'2üI 7 de II2 de Janeiro de JIJ I T.
torna público para eonlteeitttento dos ittleI'essaIIos que às 09:00 horas do dia 28 de Julho de 2017. na sala
de rettttioes no endereço aeima citado. em sessao pt'tl¬IIiI.:a. dara irtieio aos proeediIt¬IeIttos de reeebintettto I.:
abertura de doeumetttos de Itahilitaçãtt e de propostas de preços da Iieitação na M()I)ALII)ADF. T()!\/I.-*IIIJA
DE PREÇOS. TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO GLOBAL. sendo o setor interessado It
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, mediante as eottdieoes estabelecidas no presente I'-`.ditaI.
tttdo de aeordo eorn a Lei nf* 8.(1fIúI'U3. de EI dejunho de I993 e alterações posteriores. e Lei Complementar
n” IEÍJÊOUÚ.

Compöem-se este Edita! das |fIItrtes .~'\ e II. eomo a segttir ttpresetttadttsz

PARTE A - Cottdiçües para eompetição. jtII_‹:=.tIItteIttI¬I e adjtIdieItI;f'to. Em que são estabelecidos os requisitos e
as Izottdições para etIInpetiçao.jttigatnettto e IIII-Ittaliatteãtt do eontrato.

PARTE B -~ ANEXOS

ANEXO I - Espeeifieaeñes e (Í}reaIIteIIto Hzisieo
ANEXO II -› Proposta Padrottiaada
ANEXO III - Minuta do Contrato

DAS t›I‹¬.t‹¬tI-ItÇÕt-:sz
Sempre que as palas-ras indicadas ahaiso ou os pronomes usados em seu lugar apttreI;ereIn Iteste doI;ItIIteItto
de Iieitação. ou em qttaisqtter de seus attesos. eles terão o sigttifieado determinado a seguir:
A) (`(")NTRA`I`ANTE - Prefeitttra Mttttieipal de Barroquinlta - CE. atrtts-es da Sl¬I(`RI-ÍTARI.-X III-Í
CULTURA DO MUNICIPIO DE BARROQUINHA.
B) PROPOINIIÍNTEICONCORRIiN`I'[íI`I...ICITANTE - [impresa que apresenta proposta para o I¬Ibjetis-o desta
Iieitaeao:
C ) C(_)NTRA'I`AI)A - timpresa s-etteedora desta IieitIIÇãtt em I`at~I¬Ir da qual I`or adjttdieado o (`ontrato.
D) CPL - (.`otnissI`.'to Pertttattettte III: I- ieitatçao do Mttttieipio de BIIrroI.¡tIiItIta - CE.

Quaisquer infortnaçoes e eopias do Iidital e seus attesos poderão ser ohtidas_itInto à Comissão Permanente de
LieitaeI`io do Gm-'ertttt I'VItIItieipaI de Barrottttinha - (.`Ii. no endereeo suprameneionado. sempre de segunda as
sextas-feiras. das II8:Í_II_III I`Is I2:tIIIIt I: das I4:O(IIt as I3;tIOIt. ou pelo site IIttp:.ffI.›.-wss-'.tem.I:e.goI.~'.br.

I. DO OBJETIVO
1.1. A presente Iieitação tem eomo objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA.
TÉCNICA ADMINISTRATIEIA NO A(`Í)I\II".~\I\¡IIAMENTO E (TAPTAÇÃO DE RECURSOS
.ttttwo Aos ÓRGÃOS, IIt'rIIt.t(¬o.s r. I~t‹I\-'AI›os. na II~:TI‹:I‹It‹:sst1 DA st:CtIt1TARIA mf:
CULTURA DO MUNICIPIO DE BARROQI INHA-CE. I;ottforIIte estteeífieaçñes do AIIe.so I deste
Edital.

2. nas countcüas DI: PARTICIPAÇÃII. CREDENCIAMENTO E tMt›ut'; NAÇÃO Ao t:at'r.-IL;
2.1. Desta Iieitaeão somente potterao participar os interessados des--iIIaIneIIte eadastrIItIos no (_iUVERNt)
MIINICIPAI. DF. BARROQl.?INII.='t- `IÍ. ou os t|tte atenderem a todas as I.'oItdiçI`Ies e.*¬.'i§_,t_iI.Ias para
eadastramento ate o terceiro dia anterior data do I'eeeI¬IiInettto dos doettrttentos de Itahilitatgãto e propostas III:
preços (Art. 22. § 2°. da Lei tt" 8.66(I-“JHII

I'I't'|'I.-IIIIIII `\-Ittttieipal de IIIIIrI›oIIiIIIt.I -t 'I. t"\PI: TEF -IÍ*t¬t.:WT-' IIIIIII-att
Rua Uttre III: .'\!:Iio. II' 7_I'I. f_`..-o'.I'II- I`oIIt IIIEI 3‹"t.Í3 I ITF. t`|:I' ; ol.-I III-IIIIII II›ItrrtIt|tIin|1;| _ ("|-'__
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2.2. Poderão participar desta licitação toda e qualquer pessoa I`tsica ou empresas que atuem no ramo.
localizada em qualquer Unidade da Federação. sob a denorttittação de sociedades (sociedades em nome
coletiso. em cotnattdita sitttples. em cornandita por açoes. attonirna e limitada) e de sociedades simples
(associações e Fundaçoes) -› exceto sociedade cooperativa. qtte atettdam a todas as condições exigidas neste
edital. inclusít--e tendo seus objetittos sociais ou cadastrantettto cotttpatireis com o objeto da licitação.

2.3. Não poderão participar licitantes com socios. cooperados. diretores ott representantes comtrtts.
2.3.1. Se antes do inicio da abertura dos etwelopes de habilitação for constatada a eomunltão de socios.
diretores ou representantes entre licitantes participantes. sornente uma delas poderá participar do certarne.
2.3.2. Se constatada a comunhão de socios. diretores. representantes ou respI¬Ins.tit‹'eis tectticos entre licitantes
participatttes apos a abertura dos ent-'clopes de habilitação, tornara inabilitados Its referidas empresas. não
podendo participar da fase posterior do certame. urtta rei-t qtte tal t`ato qttchra o sigilo das propostas
contrariando u Art. 3° da lei 3.6oo.f93.

2.-I. Não poderão participar desta Iicitttção os ittteressados que se ertcotttrcttt em processo de Iitlotteitt ou de
recuperação judicial: de dissI'IItII;t`toe de Ittsão. cisão ou incorporação: ou ainda. qtte estejam cttrttprittdo
suspensão tetttporaria de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Mttnicipio de
Barroquinha - Cearã. ou qtte tenham sido declarados inidoneos para licitar ott contratar com a Administração
Pública. bem como licitantes que se apresetttetn constituídos na forma de empresas ent consórcio.

2.5. Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que. devidamente munido de
documentação ltãhil de credencinmettto. sera o t'Inico adntitirlo II itttervir nas fases de proeedimettto
licitatorio. respottdendo assim. para todos os eleitos. por sua representada. devettdo ainda. no ato da entrega
dos em-Ielopes exibir Itttt tloctttttcttto de ídetttifieaçãtt com Foto expedido por orgão oficial.
2.5.1. Por documento lttibil. entende-se:
a) Procuração pública ou particular específica para a presente licitação. constitttindo o represerttante.
acompanhada de copia do ato de intfcstidttru do otttorgttnte que declare expressamente seus poderes para a
devida outorga: Em se tratando de procuração particular. esta devera rir com firma reconhecida em
Cartório.
b) Instrumento que comprttre rt capacidade de representar a entpresa. caso o representante ttrto seja o titttlar.
2.5.2. Quando o representante for titular da empresa deterti entregar o original ou copia atttettticada do
docttntento que ctttnprote tal condição.

2.6. A ttãosaprescntação ou ittcorreção dos docurnentos de que trata o subitcttt attterior não itnplicarti na
inahilitação da Iieitattte. mas impcdirri o represetttante de se ntanil`estar c responder pela mcsnta.

2.7. O interessado em participar devera conhecer todas as condições estipttladas no presente Edital para o
cttmprimento das obrigaçoes do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação
Ita presente licitação implicar:-I Ita total aceitação a todos os termos da 'ITIMADA DE PREÇOS e integral
sujeição it legislação aplicatel. notadamente ft Lei 8.6o6¡fI3. alterada c consolidada.

2.8. Qualquer cidadão IE parte legitima para intpttgnar o prescttte edital de licitação por irregularidade na
aplicação da Lei il.oooI“Ú`i e Itlteraçoes posteriores. devendo protocol:-tr o pedido ato 5 (cinco) dias úteis antes
da data lixada para a abertura dos etttelopes de ltal:IiIit.:tção. dctettdo a Administração julgar c responder it
impugnação em ate 3 (tros) dias úteis. sem prt..-jtI¡.‹rt.t da Ir.-..'tIIdItde prevista no § li' do art. I I3 da Lei 8.666/93.

2.9. Decairri do direito de impugnar os termos do edital. o licitante que não o l`Izer ate o segundo dia útil que
anteccdcr a abertura dos em.-felopes corn as propostas. ltipotese ettt que tal comunicação não terá efeito de
recurso.

2.111. A impugnação l`cita tetnpesttt-amente pelo lie at te não o im pt.-I.Iirr'I de participar do pt'oI_-esso licitatorio
ate o trânsito etn jtrlgttdo da dcctsão a ela pcrtittctttc.

Frclcitttnt Itlttniciprtl de I1:tI'roqttinha ~ Fl-. f.`?*t'P.l' 23.-173.59?-'IIUIII -lltl
l-lua Ílttrc de fl.-laio. n" '.'_IÚ. L`enIro_ Font: ISS] ÊIÚÊÍI ll.`l`?. l.`l-IP.: ol.-'llll-Dllll -- lšar¬rot|ttittlt.'.I t`l'..
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3. DA HABILITAÇÃO:
Os itttcressados habilitar-se-ão para tt presente licitação. tttcdiante a ttpresetttttção dos seguintes documentos.
os quais serão attalisados quanto a sua atttettticidade e ao seu pra.¿It Ile validade:

3.1. PESSOA .IURÍDIÇA
3.1.1. to-:I.A1'IvA A uAutt.IT.AÇÃo .ttIRit›1cAz
3.1.1.1. a) Ato constittttivo. estatuto ou cotttrato social crn vigor. aeornpanltado de todos os aditivos. ou se for
o caso do últitno aditivo consolidado. devidamente registrados. em se tratando de sociedades comerciais. e.
no caso de sociedades por açoes. acontpanhada de docutnerttos de eleição de seus administradores. b)
Registro comercial. no caso de erttprcsa irtdividual. ct lttscrição do ato constittttivo. no caso de sociedades
civis. acompanhadas de prova de diretoria em exercicio. dl Decreto de autoriaação. em se tratando de
empresa ou sociedade estrangeira ettt t`tIncionamettto no Pais. e ato de registro ou atttorização para
funcionamento expedido pelo orgão contpetentc. quattdo tt atividade assint o exigir:
3.1.1.2. Copia autenticada em (_`.`at'torio da (edttla de Identidade de todos os socios ou do empresário
individual se for o caso.
3.1.1.3. Certificado de Registro Cadastral t(_l¬tL`) emitido pelo Setor de Cadastro do tiovertto Mttnicipal de
Barroquinha - CE. dentro do pra;¿o de validade.

3.1.2. ar:I.ATIvA A Rr.ut't.ARttr.I.ot: rIs‹_¬AL r. 'rRAtsAt.Itts't~Az
3.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro I\taciottal de Pessoas .luridicas (CNPJ I;
3.1.2.2. Prova de inscrição no catílttstro de contribttintes municipal. relativo ao dotnicilio ou sede do licitante;
3.1.2.3. Prova de Rcgularidttde relativa aos Tributos Federais e Div ida .fktiva da Ilnião tinclttsivc
contribuições sociais). com base na Portaria (`onjunta Rl~`Br'P(`iFI*~I ni' l.'.'5i. de U.'3z'IIII'2t)l4:
3.1.2.-1. Certidão Negativa de Ilebito com o Estado do domicílio ou sede da licitante:
3.1.2.5. (Íertidãtt Negativa de Debito corn o Municipio do domicilio ou sede da licitante:
3.1.2.6. Certificado de Regttlaridade com o FGTS:
3.1.2.7. Prova de inexistencia de dehitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho- mediante a
apresentação de (`ertidI`to rsfegativa. nos termos do Titulo VII-A das tfortsolidaçoes das Leis do Trabalho.
aprovada pelo Decreto-I .ci nf' 5.-I52. de Ii' de ntaio de I9-13.

3.1.3. REL.›\TlVA À. Ql1À.Ll1¬`I(.`AÇÃO ECUNÕMICT)-FINANCEIRA:
3.1.3.1. Balanço patritttottial c dcmonslraçoes cotttabeis do últirno exercicio social. jti exigíveis e
apresentados na I`orma da lei. que comprovctn a boa situação financeira da empresa. vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisorios. podcttdo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados a mais de Itãttros) ntcses da data de apresentação da proposta. devidamente assinados por
contabilista registrado no (JRC. bem corno por socio. gerente ou diretor. acompanhado dos Termos de
Abertura e de Encerramento. devidamente averbatlos Ita Junta Comercial da sede ou domicilio do forttecedor
ou em outro orgão equiv alctttc:
3.1.3.I.l. Os íttdices que cotrtprovarão It boa sitttaçãtt da societlade seratt os seguintes:
3.1.3.1.1.1. lntlice de l.it.|uidc.r. tfieral maior ou igual a l.(I turn virgttla rerot;

AC se RLP
t.III¡..~.z at- t-¡..|tI¡.I..~z- (Its-.II Itot ------------------- .-

PC + El P
Onde : AC o o Ativo Circulante

PC ti o Passivo Circulante
RLP ti o Realiativcl a Longo Ii'ra.r:o
ELP e o Exigivel a l.ott¿_›o I-'I':.'tI›I_t

3.1.3.2. Certidão Psegtttiv tt de I-`Itlencia ` IL`oncordItta Rcettpentção .ludiI.:ial. expedida pelo dist idor da
sede do l-icitantc.

l*rt:li.:il.Ut':t ."vltttt|t.i|1ttl dt: ll:.|rrttqtrtnlt.t L I. l.`Í'~Âl'l: 23.4TS.5€l7.-itlillll-l^lll
litua tlnrc de "v-laio. n" 7'3'l l.`cn'.ro. i-'one ISIII fi-f`~Í.`.~ I I i'.`I'. i.`lÍl'.: ol.-I III-Illltl - lIar'rItqttiuhtt - (`l~`..
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3.1.4. RELATWA A OIIALIPICAÇÃO Tt;cNIcAz
3.1.4.1. Atestado de Capacidade Tecnica totestado de Prestação dos Fšerviços). corn t`Irma recotthecida em
cartorio. cont a mesma especificação exigida. discriminada ou similar. fornecida por pessoa jurídica de
direito publico ou privado. que comprove que a licitante possui aptidão para prestação dos serviços:

3.1.5. OUTROS Iaocutvtt-:NTOS or. ttAaILtTAÇÃOz
3.1.5.1. Declaração de que. em cttmprimcnto ao estabelecido Ita l.ci n.“ 9.854. de 27¡IUtl'~J¢I9. publicada no
DOU de 28flÍ.ItIfI99. e ao inciso XXXIII. do artigo 7° da (.`onstituição licdcral. não etttprega menor de ltt
(dezoito) anos em trabalho nottIrno_ perigoso ou insalttbre. nem emprega Inettorcs de to tdeitesseisl anos em
trabalho algum. salvo Ita cottdição de aprctnliz. a partir de I4 tqttatorzel anos.
3.1.5.2. Declaração expressa do I*espItrtstiv'el legal do ltcitattte. de que não existe supervenit-'incia de Fato
impeditivo da Itabilitação ott redução Ita sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas
no edital.
3.1.5.3. Declaração da licitante. que se enqttadra como Inicroemprcsa ou empresa de pequeno porte. quando
for o caso. firmada por corttador e responsavel legal da licitante. para se utilizar dos benefícios previstos nos
art. 42 à 45 da Lei Complementar no 123-iãfliló - l.ci Geral da flvlicroempresa.

3.1.6. Para tt microempresa ott etttprcsrt de pequeno porte. que apresentou a declaração exigida no itettt
anterior. a comprovação de regularidade liscal sotttente sera exigida para eleito de assinatura do contrato.
3.1.7. As microempresas e ernpresas de pequeno porte. deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal. mesmo que esta apresente alguma restrição.
3.1.7.1. Havendo alguma restrição Ita comprovação da regularidade liscal. sera assegttrado o prazo de fi
(cincol dias úteis. cujo termo inicial corresportdcrr-I ao momento ent que o proponente l`or declarado o
vencedor do eertarne. prorrogáveis por igual periodo. a criterio da .fttltttittistrttção Pt'IlfIlica. para II
regtrlariração da documentação. pagamento ou parcelamento do debito. e etttissãtt tlc evcrttuais ccrtidñes
negativas ott positivas cont et`cito de certidão negativa.
3.1.7.2. A não-regttlarizaçãcr da doettmetttação. no pra.ro previsto no sttbitctn anterior. intplIcaI'I`t dccadcneia
do direito it cotttrataçãtt. sem prejttizo das srtttçíies previstas no art. til da I.ci II 18.666. de ll de junlto de
l993. sendo litcultado it Adtrtirtistração convocar os licitatttes remanescentes. Ita ordent de classilicação. para
a assittatura do contrato. ou revogar a licitação.

3.2. PESSOA FISICA
3.2.1. RELATIVA A HABILITAÇÃO .It:RioIcAz
3.2.1.1. Cédula de Identidade
3.2.1.2. Certiticado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Fšetttr de Cadastro do Governo Municipal de
Barroquinha ~ FE. dentro do praro de validade.

3.2.2. Rr.LATIvA A aI~:OtII.ARIoAoI‹: I-¬IS‹:At.z
3.2.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa I`isica I CPF):
3.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de eontribttintes cstadttal ou municipal. se houver. relativo ao
domicílio ott sede do licitante. pertinente ao seu ramo Ile atividade e contpatível com o objeto contratual:

3.2.3. Rt:LATIvA A Ot:ALrrIcAcAI› rc:‹tNO.vIICA-FINANCEIRA;
3.2.3.1. Certidão negativa Ile execttção nrttrimonial. expedida Ito dortticilio da pessoa Fisica. Itão
especilicando em seu corpo o prazo de v:Ili.laI.lI.-. a certidão devera ter sido emitidrt etn data não superior' a EH
(trinta) dias. da data Inarcatla para rt rIl¬IerttIrrt da iicitaçI`i'.'

3.2.4. Rt2LATtvA A Ot'.ALIrtC.‹vÇ.Íí.O TI5:.Ií'NIcAz

l*t'cIeitItra '%.ltInici|¬I;Il .lc Barrttqttinlta - *CIL -- t`.`*v'PJ: Êfi.-1'-'R.5'z`t'.i'IIt`lt'lI-Itltl
Rua Onze Ile švlaio. II" TW. t.`entro. I-`onc IBRI 3623 I IJT. '-L'I `F'.: ol.-I ltt-tttltt - ldarrottttinha - Uli.
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3.2.4.1. rtttestado de lI_`ap:tcidatle Tecnica (Atestado de Prestação dos Sen içtis). com firma reconhecida em
cartorio. com a mesma espccificação csigidtt. discriminada ou similar., fornecida por pessoa juridica de
direito publico ou prit ado. que comprove que a licitante possui aptidão para prestação dos serviços;

3.2.5. OUTROS I)()CUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
3.2.5.1. Declaração de que. em cutnprimento ao estabelecido tta Lei n.” 9.854. de ETHÚ/'l999. publicada no
DOU de 28z'ttt!l999. e ao inciso XXXIII. do artigo T* da (`onstituiçàt_t Federal. não emprega menor de IS
(dezoito) anos em traballio noturtto. perigoso ou insalultre. item entprcga ntenores de lo ttieríesseis) anos em
trabalho algum. salvo na condição de aprendia. a partir de I4 iqnatorrct anos.
3.2.5.2. Declaração espressa do 1'espo|tst'u el ltgttl do licitante. de que não csistc supcrvenioncia de fato
itnpeditivo da Itahilitação ou redução na sita capacidade financeira que tettlta a afetar as esigettcias cotttidas
no edital.

3.3. A documctttação apresentada integrará os autos do processo e não sera devolvida. Toda a Docttmentação
devera estar at ualitfada nos termos da legislação vigente;
3.3.1. Todos os documentos necessarios ã participação tta presente licitação deverão ser apresentados em
uma única via original ou copia autenticada em C.`artorio.
3.3.2. Cada face de documento rcpt'odtt¿ida devcrã correspottdcr a uma autenticação. ainda que diversas
reproduções sejam feitas na ntcsttta folha. todos perfeitamente le_‹=_:it'eis.
3.3.3. Não serão aceitos docutnentos apresentados por meio de litas. discos magnéticos. filmes ou copias em
fac-simile. mesmo autenticadas. adtuitindo-se totos. gtavttras. desenltos. gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilttstração das propostas de preco.
3.3.4. Os documentos necessarios ã participação na presente licitação. compreendendo os documentos
referentes it habilitação. ã proposta de preço e seus anexos. deverão ser apresentados tto idioma oficial do
Brasil.
3.3.5. Quaisquer documentos necesstirios ã participat,:ão no presente certame licitatorio. apresentados em
lingua estrangeira. deverão ser autenticados pelos rcspt.-ctivos consulados e tt'adtt¿titlos para o idioma oficial
do Brasil. por tradutorjuratncntado.
3.3.6. Caso o docttmento apresctttatlo seja espctlido por instituição qtte repulameute a tlispttttibiliraçãtt do
documento pela Internet. a L`Pt. podera ¬. eril`icar a autenticidade do mesmo através de consulta eletronica.
3.3.7. Caso o documento apresentado seia espedido por instituição pública que esteja com seu
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes. a licitante devera. soh pena de ser
inabilitada. apresentar o referido documento constando o termo li nal de seu periodo de t-alidade coincidindo
com o periodo da paralisação e deverá. quando do término da paralisação, soh pena de ser inahilitada
supervenientemente. levar o documento ã CPI. nas condiçoes de autenticação ezsigidas por este edital. para
que seja apeusado ao processo de licitação. Caso o processo ja tenlta sido ero.iado ao or_t_tão de origem da
licitação. deverá a Iicitattte leia-lo a esta instituição para que o tnestno se proceda.
3.3.8. Os docuntcntos de habilitação csigidos-._ quando não contivercm praao de validade espressamente
determinado ou esigidos tteste edital. não poderão ter suas datas de expedição superiores a ot) (sessenta) dias
anteriores a data de ahertura da presente licitação.
3.3.9. Os documemos apresentados. copias ou originais. deverão conter todas as informaçoes de seu bojo
legiveis e inteligiveis. soh pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente de
Licitação.

3.4. Os licitantes que apresentarent documentos de ltabilitr.-tçtio ctn desacordo com as descrições do item 3
deste edital serão elimittados e não participarão da fase sultseqnente do processo licitatorio.

3.5. Somente sera aceito o documento acondicionado no envelope ".‹-*\". não sendo admitido posteriormente o
recebimento de qualquer outro docntncnto. nem permitido .it licitante fazer qualquer adendo em documento
entregue a Comissão. que requer. se possivel. que os doctttttetttce. não sejam apresentados e forma de
espiral. uma vez. que tal proccditueuto danifica as estruturas dos me.~¬ntos. dificultando o seu arqui - ento.

\¿` ¬
lircfcilura Mtttticipal de Rmroqttittha - UF - l`l\lP.|: li.-l'?l'l.5*J7-'tttltil-lili
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3.6. A Comissão podera. tambem. solicitar original de documento jã autenticado. para fim de verificação.
sendo a empresa obrigada apresenta-lo no praao tnãsitno de 48 tquarenta e oito) horas contados a partir da
solicitação. sob pena de. não o fazendo. ser inabilitada.

3.7. A solicitação feita dttrantc a sessão de ltabilitação deverá ser registrada ettt Ata.

3.8. A documentação devera ainda ser aprcsetttada obedecendo-se a ordcttt acima requerida. item Et item.
carimbada e assinada pelo titular ou responsavel pela lirma licitante. sendo endereçada e encaminhada ã
Comissão Pertnattettte de Licitação. em envelope lacrado. contettdo a seguinte inscrição:

Ao Oovtzrnvo Mntvtcttmt. na aAauOQUt.¬tnA _ cr.
comissão PERMANENTE ot: t.tct"rAcÃo
TOMADA DE PREÇOS N". tsnttttztnt - Tr
Etwt-:LOPE "A" - DOCUMENTOS DE ttAutt.rrAÇÃO
RAZÃO sOctALz

4. DA PROPOSTA DE PREÇO
4.1. Sera aceito apenas um único envelope contendo as propostas de preços. dctidatnente lacrado.
apresentadojuntamente cont o envelope de documentação. sobrescrito:

AO Oovt-sumo 1vtutvtctt›At_ nt: aAnaOOun~n-tA - cr.
COMISSÃO PEnt\‹tANENTr. nt; LICITAÇÃO
TOMADA ot: Paccos tv". isnnnzoo - TP
ENVELOPE "tt" - PnoPOs'rA cOtvtEnctAL
RAZÃO s0ctAt.z

4.2. As propostas de preços deverão ser confeccionadas em unica via. ent papel timltrado. sem emendas.
rasuras ou entrelinhas. com l\to|ttet'Ra;:ão Social e endereço do proponente. datadas. assinadas ou rubricadas
em todas as Folhas pelo representante legal e pelo responstivel tecnico da licitante. devidamente qttaliticados
no processo licitatorio.
4.2.1. Na proposta de preços devera constar os seguintes dados:
a) Serv iços a serem erftccutados. igttais ao objeto desta licitação;
b) Preço Total de cada item e Global Geral por quanto it licitattte sc comprontete a executar os serviços
objeto desta Licitação. espresso em reais em al_t_;arismo e por estenso;
c) Prazo de validade da Proposta. que serci de. no mininto. oil (sessenta) dias;
d) Pra.eo de csecução dos serv iços que sera de ll ttloze) meses.
4.2.2. A proposta devera set' elaborada de forma detalhada. cotttendo de cada item a sua especilicação. a
quantidade. a unidade. o preço unitário e o preço total. em algarismo. e o preço (`|lohal do orçamento.
4.2.2.1. No caso de erro na coluna l|l\lll.'t.›*'tDt;`. a Ctttnissão considerará como correta a Unidade expressa no
Arte:-to l deste edital para o respectivo itetn.

4.3. Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional t_RF.Al.t ntesnto que
não eotttenltatn o sitnholo da moeda (RÍS`l;

4.4. Os preços constantes da proposta da licitattte deverão conter apenas ditas casas deeitnais apos a virgula.
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou despt'e;‹.tar os ntiincros apos as duas casas decimais dos
centavos.

4.5. Independente de declaração expressa. " subentcndida que no valor proposto estão incluidas todas as
despesas necessririas it esecttção dos serviços.

xxx

l*reli:itttt':: ."\-'lttttictpul de li'.u'roqttntlt.t t I i. "~.l"J. 2.1.-ii'2-i._'¡*I".' ltittl I -Hit
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4.6. O Preço unitario e total por item do serviço cotado. não podera ser superior ao especificado no ANEXO
I - Espcciticaçocs e Orçamento Basico. soh pena de ser a proposta dcsclassilicada.

4.7. Sera desclassificada a proposta que:
4.7.1. Contivcr v- icios ou ilegalidades. for otnissa ou apresentar irregularitladcs ou defeitos capazes de
dilicultar ojulgamento:
4.7.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital. ein especial ao seu item 4 .-.
4.7.3. Contiver oterta de vantagem não prevista no Edital. inclusive financiamentos suhsidiados ou a fundo
perdido. ott apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos dentais licitantes:
4.7.4. Apresentar preços unitarios ou globais simbolicos. irrisorios ott de valor zero. incompatíveis com os
preços dos insumos e salarios de mercado. acrescidos tios respectivos encargos. exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do proprio licitante. para os quais ele renuncie a parcela ou a
totalidade da remuneração:
4.7.5. Apresentar preços manil`estamentc incxeqiiiveis. assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade. atravos de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coelieientcs de produtividade são compativeis com a execução do
objeto do contrato:
4.7.5.1. (_`onsidera-se ntanifestamente inexeqiiivel a proposta cujo valor global proposto seja inferior a ?U%
(setenta por ccttto) do menor dos segttintes valores:
a) Media aritmética dos valores das propostas superiores a 5(l% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela
Administração. ou
b) Valor orçado pela .^.dntinistração_
4.7.5.2. Nessa situação. sera convocado o licitamc tto prazo de U3 (tros) dias ftteis para comprovar a
viabilidade dos preços constantes em sua proposta. conlorme paratttctros do artigo 48. inciso ll. da l.ci n"
il.6oo. de lftüfl. sob pena tie desclassificação.

5 . DOS PROCEDIJHENTOS
5.1. Os envelopes "A" - Doctnnentação e "B" - Proposta. todos fechados. serão recebidos pela Comissão no
dia. hora e local definidos no prcãmbulo deste iidital.

5.2. Apos. a Presidente da Cornissão receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o prazo de
recebimento dos envelopes. nenhtnn outro sera recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os
existentes nos referidos envelopes.

5.3. Em seguida. serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A
Comissão examinnra os aspectos relacionados com a suticioncia. a formalidade. a idoneidade e a validade
dos documentos. alem de conferir se as copias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas em
Cartorio.

5.4. Os documentos de ltabilitação serão ruhricados pelos membros da (omissão. em seguida postos ã
disposição dos prepostos das licitantes para que os csantinem e os ruhriquem.

5.5. A Comissão evaminarri possiveis apontamentos feitos por prepostos tlas licitantes. manifestando-se
sobre o seu acatament.o ou não.

5.6. Sc presentes os prepostos das licitantes ã sessao. a Presidente da Comissão fara diretamente a intimação
dos atos relacionados com a ltabilitação c inabilitação das licitantes. t`undamentando a sua decisão
registrando os fatos em ata. Caltera a prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso. a
t`nn de que conste em ata e seia aberto razo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueado
ao interessado tta presença da (`ontissão.

l`t'efcitur:t N-ltmicipal dc Barroquinha -- (`l-` - L'?¬-ãl'.J; 23.47tt.5Hl?.ttUUl-till
Rua Unrc de .'vlato. n“ `.'3*J. (`entro. l-'une tltlti 3t'tI'.i` li.i'«'. Í l¬`l'.: 62.4 Ill-ftflll -- liarroquinhtt - L`l"..
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5.7. Caso não estejam presentes á sessão os prepostos das licitantes. a intimaçã'
anterior será I`cita atraves da Impressa (Hieial ou de outro meio de comunieaç.ão. para querendo. |
recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia tttil seguinte á publicação. o prazo de Uãtcilteo) dias
úteis previsto em lei para a entrega á t.`ontissão das razoes c contra razões de recursos a serem interpostos
pelos recorrentes. A sessão será suspensa.

5.8. Decorridos os prazos e prolcrida a decisão sobre os recursos interpostos. a (_`omissão marcará a data c
horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatorio. cuja comunicacao ás licitantes será feita
com a antecedência minima de 24 (vinte c quatro) horas da data marcada. através da Impressa Ol`u;:.ial ou de
outro meio de comunicacao.

5.9. lnesistindo recurso. ou apos proferida a decisão sobre recurso interposto. a (`omissão dará
prosseguimento ao procedimento licitatorio inicialmente. será devolvido ao preposto da licitante inabilitada
mediante recibo. o envelope fecltatlo que diz conter a Proposta e demais documentos.

5.10. Na ausencia de qualquer preposto de licitante, a (`omissão manterá em seu poder o referido envelope.
que deverá ser retirado peia licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que
marea a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatorio. findo este prazo. sent que sejam

` ' ¬ tão destruídos.

` ¬~ "l.1". _»-X Comissão conlierirá se foram entregues no

retirados. se

5.11. Será feita. em seguida. a abertura do lnvclopc
referido envelope a Proposta.

5.12. Em seguida. a Comissão iniciará o Jt.1l.('1Al'vlENTO. Inicialmente. serão esaminados os aspectos
formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das esigencias deste Edital será motivo dc
DESCLASSIFICAÇAO da proposta.
5.I2.l. A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura esistcntes nos centavos. decorrentes
de operações aritmeticas. desde que o soroatorto das diferenças nos ez;|na-.~os não ultrapasse o valor em tv-_-al

= ¬ a 0 1% (zero virgula um por cento) do valor global da proposta da licitante.

` .las das demais licitantes não dcsclassiticadas pela

correspondente ..

5.13. A Cornissão l`ará. então, o ordenamento das propos
ordem crescente dos precos nelas apresentados:

5.14. No caso de empate entre duas ou mais propostas classit`|cadas_ o desempate se fará por sorteio. em
sessão pública. para o qual todos os licitantes serão convocados. ou na mesma sessão de julgamento das
propostas. observadas as condicoes de prc ferãncia para a microempresa e empresa de pequeno porte.

5.15. Será assegurado. como criterio de desempate. preferencia de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte. que apresentar-.un a declaração que comprova esta condição.

5.16. l`;ntende-se por empate aquelas situaçoes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno ponte sejam iguais ou ate lllit-fit [dez por cento) superiores á proposta mais bem
classificada.

5.17. Ocorrendo o empate. proceder-se-á da sc‹__.¿uintc l`orma:
5.111. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiticttda poderá apresentar proposta de
preço inferior áquela considerada vencedora do certame. situação em que será adjudicado em seu favor o
objeto licitado:
5.1722. Não ocorrendo a contratação da microempresa empresa de pequeno porte. na l`oona do subitem
anterior. serão eomocadas as remanescentes que portcn se enquadrem na hipotese do subitem 5.115. nn
ordem classificatúria. para o esereieio do mesmo direito;

Prel`citt||'a W.-lttntctpati de Barroquinha (`l~` - t.`Nl"J: 23.¬l?Ft.5*J':'-"tIttttI-ttti
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5.17.3. No caso de equiv alcncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido no item 5.lt'i. será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oI`erta.
5.l'?.-4. Na hipotese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. o objeto licitado será
adjudicado etn titv'or' da proposta originalmente vencedora do certame.
5.115. O disposto nos itens 5. I fi. 5.l6 e 5.17 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

5.18. A (`omissão. apos os procedimentos prev- rstos nos itens anteriores deste capitulo. suspcnderá a sessão a
fim de que seja lavrada At:-zr a ser assinada pelos rncntbros da t"omissão c pelos prepostos dos licitantes que
participam da licitação.

5.19. Sc presentes os prepostos das licitantes ã sessão. a Presidente da Comissão l`ará diretamente a intimação
dos atos relacionados com o jtrlgarncnto das propostas, furtdarnetttando a sua decisão e registrando os atos
ern ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intcrrcão de interpor ou não recurso. a
fim de que conste em ata c seja ahcrto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista tranqucada
ao interessado ou interessados na presenca da (omissão.

5.20. Caso não estejam presentes a sessão os prepostos das licitantes. a intimação dos atos referidos no item
anterior será I`eita atraves da Impressa Ulicial ou de outro meio de comunicação. inieiandosse no dia util
seguinte á publicação. o prazo de Oi tcineol dias úteis previsto em iei para a entrega a (`omissão das razões
de recursos a serem interpostos pelos rer.'orr'r~nios. A sessão será suspensa.

5.21. As dúvidas que surgirem durante as reurriães serão esclarecidas pela Presidente da Comissão. na
presença dos prepostos das licitantes.

5.22. A Corttissão ré assegurado o direito de suspender qualqtrcr sessão e rnarcar seu reinicio para outra
ocasião. liazcrtdo constar esta decisão da Ata dos ttahallros. I\.'o caso. os envelopes ainda não abertos deverão
ser rubricados pelos membros e se possível por. no minimo ill' (dois) prepostos de licitames presentes.

5.23. A Comissão poderá. para analisar os Doctmtcntos de Habilitação. as Propostas c os Orçamentos.
solicitar pareceres tecnicos e suspender' a sessão para realizar' diligências a lim de obter melhores subsídios
para as suas decisñes.

5.2-1. Todos os docurncntos ficarrt sob a guarda da Comissão Iierntancntc dc Licitação. ate a concltrsão do
procedimento.

5.25. =`v'tt caso dc dccrct:-rcão de Icriatlo que coincide corn a data designada parir entrega dos envelopes "r't" c
"B" e suas aberturas. esta licitação se rcaIr.rar'á no primeiro dia util subseqticntc. na mesma ltora c mesmo
local. podendo. no entanto. a Comissão delintr outra data. horário e ate local- Iiazcndo a publicação atraves da
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação.

5.26. A Comissão não considerará qualquer ot`erta de vantagens não prevista neste Edital. nem preço ou
vantagem baseada nas propostas das dentais licitantes.

5.27. Ocorrendo discrcpáneia entre qualquer preco ntnncrico ou por extenso. prevalecerá este último.

5.28. Quando todas as licitantes lorem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas. em não
havendo intenção de inte osicão de recurso por pane de licitante. a Comissão poderá lisar ás licitantes.
prazo de DE (oito) dias útei. ' ra a apresentação de nov a tlocurncntacão ou de outras propostas nos termos do
art. 48 da Lei n.*` ã.66ti¡93.

I-'rct`eitul'u :"vlur'|icip;tl oc Hu|'|'oquittlt:1 - L`l'. t'.'l`\.'l'.l: l'_i_¬lÍf'l~l.fi*I'.` tltllll-till
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5.29. Abertos os envelopes contendo as Propostas. apos concluída a fase dc ltabititacão. não cahc
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação. salvo em raírão de fato sttpert eniente ou
so conhecido apos ojulgatnento.

6 _ na HoMOLoGaÇÃo E .mruntcacão
6.1. A (Íomissão emitirá relatorio contendo o resultado do .ll .|l_t`i.^t?vlliN FU deste Edital. cont classilicação
das licitantes. que estara assinado pelos membros que dela participaram.

6.2. A Homologação desta licitação c a Adjttdicaeãtt do seu objeto cnt favor da licitante cuja proposta de
preços seja classificada em primeiro lugar scrti da competência da Secretaria de Cultura do Municipio de
Barroquinha - CE.

6.3. A Adntinistração Pública Mtttticipal. se reserta o direito de não homologar e revogar a presente
licitação. por razoes de interesse público decorrente de Fato superveniente devidamente comprovado.
mediante parecer escrito e fundamentado sem rgae caiha a ‹¬¡nalquer das licitantes o direito.

'7 . DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL
7.1. O Municipio de Barroquinha ~ (Í`l€. atraves da SE(_`RI-ÍTARIA MUNICIPAI. DE CULTURA . c a
licitante vencedora desta iicitação assinarão contrato. no pra.-ro de U5 (cinco) dias uteis. coittatlos da data da
convocação para este lim expedida pela (Íontratante sob pena dc dccair do direito ã contratação.

7.2. A recusa injusta da licitante vencctlora em assinar o Contrato. aceitar ou retirar o instrumento
eqtiivalente dentro do prazo estabelecido pelo orgão contratante caracteriaa o descumprimento total da
obrigação assumida. su_ieitando-a a multa de 5.Í.l0% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato.

7.3. A execução do Contrato det erti ser acompanhada e fiscaliaada por representante da Secretaria Municipal
de Cultura e terá como gerente de contrato a servidora Sr. Ana Alves de A raújo.
7.3.1. O representante da (`ontratante anotarti em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato. determinando o que tor neccssririo ã regularização das faltas ou defeitos observados.
7.3.2. As decisões e providências que ttltrapassarcm a compct+.':neia do representante deverão ser solicitadas
aos seus superiores em tempo hrihil para a adocão das medidas convenientes.

7.4. Fica a contratada na obrigação de manter. durante toda a cxccucão do contrato. em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas. todas as condicoes de ltahilitttção e ttualificacão exigidas na licitação.

7.5. A Contratada e obrigada a reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir. às suas expensas. no total
ou em parte. o objeto do contrato em que sc tcriticarem ticios. defeitos ou iitcorrccocs resultantes da
execução.

7.6. A Contratada É rcsponsatcl pelos danos causados diretamente it Adntinistracão ou a terceiros.
decorrentes de culpa ou dolo. sua ou de preposto. na execução do contrato. não excluindo ou rcdurindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.

7.7. A Contratada É responsável pelos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes
da execução do contrato.

7.8. A f.`ON`l`RATAl)A ntiii;rar:i. na cxccttcão dos serviços. prol`|ssioriais capacitados e qualificados para tal
tim. exceto nas atividades compattilltadas que podem ser dcscntpcnltadas por prolissiottais de outras áreas.

7.9. A CONTRATADA cxcctitarti os . -vi-_'os. na sede da Contratante cm local a ser previamente designado
por esta. dentro dos podrocs c norntas_

l'rcl-.:|ttn'tt f'*.lunia.'i|¬|ul dc l1:|'t'ttooi|tit:t t l- 1 `¬~‹i“.l. 2.i.l"'.”'i.5*-'7 'I ttltll-Sil
Rua t tnrc de lx-laio. n" 7.`¬`›*?. t `cr:t't~ l om- ttisi _sf.2?› l l 47. t t-.I*.: t'¬1.ttti-taltl lturrot1uit1ha-- t.`l-I.
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` ssinarã documentos ou peças elaboradas por outrem. alheias a sua orientaçao.7.10. A CONTRATADA. nao a
supervisão e tiscaltzaçao.

' t` rmada sobre o andamento dos serviços.' manter a Contratante mo7.11. A CONTRATADA. devera
informando-a sempre que se registrarem ocorreneias extraordinárias.

7.12. A CON TRATADA. guardara sigilo sobre ittfortttaçoes e documentos liornecidos pela tfotttratattte. em
decorrência tios servicos objeto do presente contrato- adotando medidas internas de segurança.

inicio da execução dos serviços tica lixado em U5 (cinco) dias uteis contados a partir da7.13. O prazo para o .
data da assinatura do Contrato cfou da Ordem de Serviço.

7.14. Prazo de vtigência do contrato será de 12 (doze) meses. contado a partir da data de sua assinatura.
podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e. ctn eont`ormidadc com o art. 57 da l.ei n“ 8.66693 e
alterações posteriores.

' ` 'udicial ou extrajudicial e sem queato independentemente de tttterpelaçaoj
d ualquer dos seguintes casos:

7.15. Ocorrerã a rescisão do contr .
caiba ã Contratada direito a indenização de qualquer natureza. ocorreu o q __
7.1.5.1. Não ctunprimento ou cumprimento irregular das clausulas contratuais ou da legislação vigente;
7.1.5.2. Lentidão na execução dos serviços. levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não conclusão dos
mesmos nos prazos estipulados:
7.1.5.3. Cometitttento reiterado de erros na execução dos serviços:
7.l5.4. Concordata. falêncitt ou dissolução da tirma ou insolvência de seus socios. gcrcnles ou diretores:
7.l5.5. O atraso injustilicado no inicio dos serviços ou paralisação dos mesmos sem justa causa e previa
conumicação ao (lot erno lvtunicipal:
7.l5.fi. A subcotttratação total ou parcial dos serviços. sem previa autorização do (ioverno Pvlunieipal- a
associação da L`ontratada c.ont outrem. a cessão ou transferêttcia. total ou parcial. hcm como a fusão. cisão ou
incorporação. não admitidas no Instrumento Cfottvocatorio e no Contrato:
7.I5.7. U desatendimcnto das dcterminaçoes regulares da autoridade designada para acontpanltar e fiscalizar'
a sua execução. assim como a de seus superiores:
7.1.5.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante do (inverno
Municipal. conforme prev isto no parágrafo I” do art. 67 da Lei n°. 8.666.--"~)3:
7.153. Alteração social ou a mot.liticação da finalidade ou de estrutura da empresa. que prejudique a
execução do contrato:
7.l5.1t]. Razoes de interesse publico. de alta relcvãncia de amplo conltccitncnto. _iustit`|cados e determinados
pela Administração Pública:
7.I5.1l. O atraso superior a .iii (trinta) dias dos pag.antentos devidos pelo Governo Municipal. decorrentes
dos serviços. ou parcelas destes já recebidos ou executados. salvo em caso de calamidade pública. grave
perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado it t.`ontratada o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações ate que seja normalizado a situação:
7.lS.l2. A ocorrência de casos l`ot1uitos ou de força maior. regularmente contprovada. impcditita da

do L`ontrato'

' l tutorização escrita

execução - .

7.16. A rescisão antigãvel do contrato. por acordo entre as partes. det era ser precedida t c i
e fundamentada do respectivo secretario do lvltttticipio de Httrrttqttittlut-(`l¬-._

7.17. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7. t5. ltl c 7. l 5. l É deste Edital. sem que haja cu
Contratada. esta sera rcssarcida dos prejuizos r gtilartnettte comprovados que ti t er sol`rido. tendo direito a:
ai pagamento devido pela execução do contrat te a data da rescisão:
b) pagamento do custo da desmobilização.

`l\.'l'l "`i l'~'l'l 5'¬l7-'tltltll-Stll*reI'eitura ivluttieipztl de Barroquinha Í_`l-` -t _: _ .- . .
` " 71 IH7. {`t-.l'.; ol.-lltl-tltltl -Harruquinlta --Cl-I.Rua ttnze de tt.-laio. tr' 7?-U. (`emro. I one 1831 so--
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7.18. É t`acultada á A.tlministraçãvi Politica Pvztuuicipal. quando o convocado não assinar termo do contrato no
prazo e nas condiçoes estabelecidas neste lidital convocar os licitantes remanescentes. na ordem de
classificação. para Fazo-lti em igual prazo e nas inesin:is cvindiçoes propostas pelo primeiro classificado.
inclusive quanto aos preços atualizados. dc coiif`orinidatlv.°~ com este lidital. oii revogar esta licitação.

8. DA ALTERAÇÃO E DOS ACRÉSCIMOS EIOU SUP-RESSÕES AO CONTRATO
8.1. A Contratante reserva-se o direito de. a qualquer tempo. introduzir niodificações ou alterações nas
especificações.

8.2. Caso as alterações ou modilicaçocs impliquem atiinento oii diininuição dos serv iços que tenham preços
unitários cotados na proposta. valor respectivo. para efeito de pagaincnto ou abatimento. será apurado com
base nas cotações apresentadas no orçainenio.

8.3. Caso as alterações e ou inoditicaçoes não tenham rio orçamento da licitante os itens correspondentes
com os seus respectivos preços unitários. serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços
utilizada pelo Governo Municipal de Harroquiiiha - CE. aplicando-se o incsmo percentual dc desconto de sua
proposta eni relação ao orçamento básico do Municipio.

8.4. Ao Governo Municipal de Han'oquinIta - f.`l;` caberá o direito dc promover acrršscimos ou supressões nos
serviços. que se t`izerem necessários. ate o limite e nos termos do art. 65. parágralio I”. da Lei nt' 8.666r93.

8.5. Caso haja acréscimo ou diminuição no voiunic dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao
coiitrato. apos o que será clctuado o pagamento. calculado nos tcrtnos dos itens 8.2 c 8.3.

8.6. D presente contrato poderá ser alterado. nos casos previstos no artigo 65 da Lei N” 8.666ƒfz't3. desde que
haja iiitercsse da Administração. com a apresentação das devidasjiistilicativas.

9. DOS PAGAMENTOS
9.1. A t`atura relativa aos serviços executados tio periodo de cada trios civil. deverá ser apresentada a
SECRETARIA llr1UNl(`lPAl. DE (`UI.Tl|RA . ato o 5" (quinto) dia útil do mos subseqüente a realização
dos serv iços. para tins de cviitferoiiciti e atestação.

9.2. Uts) pagamentots) será tão) efetuadots) atraves de clieqiic nominal oii crédito v:m conta especitiea. apos
a apresentação das respectivas faturas. notas fiscais e recibos á tesouraria. juntamente com a (ÍN D do INSS.
CRI* do FGTS. CND tie Tributos Municipais expedida pela Secretaria do Plancjaincnte. Administração c
Finanças do Municipio de Barroquiiilta-CE e o contrato correspondentes aos serviços prestados. depois de
atestado pelo setor competente.

9.3. O Pagamento será efetuado no prazo ináximo de Htlttriniai dias. coittados a partir da data do
adimplemento da obrigação c ein coiiloriititladc com a disponiliilidavlc de reciirsos financeiros.

9.4. Ocorrendo erro na Fatura ou outra circunsiáncia que dcsaconscllie o pagamento. a CONTRATADA será
cientificada. a lim dc que tome prov-~'idi"ritcias.

9.5. Poderá a l."()N`l"RA`I"A.NTÍi sustar o pagamento da C`ONTRA'l'AI`)A tios seguintes casos:
al quando a L`()NTRr\TADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita. dentro do prazo lixado:
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações ein geral par *om terceiros. que possam de qualquer
forma prejudicar a CONTR.›\T.^.l\"l`l;:
c) iiiadiiitplëncia da CON l`R.-'v`l`Al)A na vrmciicftvi dos serv icos.

|*rcl`citui':i "vlunici¡¬:il tlc Barroquinha {_`i`. - t.`l\il*.l; Z'Íi.~l78.5sl7'tltttil-Rtt
Rua ttnzc de lvlaio. n" 739. (`cntro- Fone (881 .1t1'.!3 IIÊ7. {_`FÍ'.: til-tltl-titlil Iiarroqiiinlm t`]-.
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9.6. Havendo prorrogação do pram de vigência do contrato. conlinrme previsão legal. por interesse e
iniciativa das partes. os preços poderão sofrer reajuste apos o periodo de I."-1 (doze) meses. tomando como
base o indice oficial da variação de preços. o IGPM-FGV.

9.7. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços. desde que objetivando a manutenção
do equilibrio econornico-linanceiro inicial do contrato. na ltipolese dc sobrev-irem fatos imprevisíveis. ou
previsíveis. porctn de consequencias incaleulãveis. rctardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou
ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou lato do principe. cottligurattdo ãlea economica extraordinária
e e:~:tracontratual. nos termos do Art. oi. lnciso ll. alinea "d" da Lei 8.6ot5.f93. devendo ser formalizado
atraves de ato administrativo.

9.8. Nos casos de eventuais atrasos dc pagamento. desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto. o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de
atraso. apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo pagamento. aplicando-se
a seguinte tiãrmula:

l~{M ff l.\N :v VP

EM = lÊ|tctti*gt'1s Moratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
l = indice de atualização financeira. calculado segundo a formula:

l= t'_If× 1' .ítttu
sós

T:-t = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e :1 data do efetivo pagamento
VP' = Valor da Parcela em atraso

1n.DAs PENALIDADES E SANÇÓES
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da esecttção do certame. não mantiver a proposta. falhar ou
fraudar na csccticão do Contrato, comportar-se de modo inidoneo. liaer declaração falsa ou cometer liaude
fiscal. garantido o direito prévio da citação e da ampla deliesa. licarã impedido de licitar e contratar com a
Administracao. pelo pra:-ao de ate 2. (dois) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou ate que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade. sem prejuizo
das tnultas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçães legais.

10.2. A Contratada fiearã. ainda. sujeita as seguintes penalidades. em caso de incseeução total ou parcial do
contrato. erro de caectlcãtt. execução iinpcttcita. mora de ctvcctlçãu. ittaditnplemcnto contratual ou não
veracidade das i|tl`‹;a'|naçoes prestadas. garantida a previa defesa:

l. Advertência. sanção de que trata o inciso l do art. iii. da l.ei n.*` 8.t'›t'it's'93. podera ser aplicada nos
seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigttçoes e responsabilidades assumidas na licitação;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante.
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll. Multas [que poderão ser recolhidas em qualquer :.1gencia intc¿._=_rantc da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais. por meio de l)ocumento de r\rrecadaÇão ilvlunicipal - lÍt.»'\lv1. a ser preetteltidtt de acordo com
instruções l`ornecidas pela Contratante):
Hi DE Í'"ffl (tII1'| por eentol sobre o valor contratual total. por dia de atraso na execução do objeto ou
indisponibilidade do mesmo. limitada a lfl'?--a do rncsrno valor:
b) De 2% tdois por cento) sobre o valor contratual total do cacrcicio. por infração a qualquer clã uia ou

i*rcl`citnra l'~-iunicipal de lš.1rrot¡ui|1ha Ui-Í i._`Nl*.l: 13'..-i'.i'1"l.fiE`ITf"tltliil-litl
Rua tlnfc de lvlaio. It ` Ti'-›l. t entre-. l`or.c liiiit É-nÍf~'› I l.i`i.L1Ii*..-ol-llll-lltltl - Harrot|uin|t.1-t_`i_
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condição do contrato. não cspecilicada iias deiiiais aliiieas deste inciso. aplicada em dobro na reincidência:
c) De 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio. pela recusa ein corrigir qualquer serviço
rejeitado. caracterizando-se a recusa. caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem ii
data da comunicação formal da rejeição:

ill. Suspensão teinporária de participação em licitação e impedimento de contratar coin o MUNICÍPIO DE
BARROQLiINlIA - CF.. por pia.-to não superior a 2 (dois) anos:

IV. Declaração de inidoncidnde para licitar ou contratar com a fttlministracãe Pública. enquanto perdtirareni
os motivos deterininantcs da punição ou até que seja proinovitlti a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade. depois do ressarcimento á Administração pelos prejuizos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada coni base tio iitciso anterior.

10.3. No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao coritraditorio e á ampla defesa.
garantida nos prazos de 5 tcincoi dias uteis para as saiiçoes previstas nos incisos 1. ll e III do item 10.2
supra e IU (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo itein.

10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido aos cofres do Ml.il\ilCÍPlO DE BARROQUINHA -
CE no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notitieação ou decisão do reciirso. Se o valor da iniilta não tior
pago. ou depositado. será autoinaticaniente descontado do pagamento a que a Contratada lizerjus. Em caso
de inexistência ou instiliciericia de credito da Contratada. o valor devido será cobrado adiniiiistrativamentc e
judicial.

10.5. As sanções previstas nos incisos Ill c IV do item 10.2 supra. poderão ser aplicadas as
empresafeiitidades que. eiii razão do contrato objeto desta licitação:
I. Praticarein atos ilícitos. visaiido frustrar os objetivos da licitação:
ll. Deinonstrareni não possuir idoneidade para contratar cont a .-'tdininistração Publica. ein virtude de atos
ilícitos praticados:
Ill. Sofrerem coiideiiação detinitiva por praticarem. por meios dolosos. fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.

As sanções previstas nos incisos 1. III e I`v' flo item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso ll do mesmo item. faciiltada a deliesa previa do interessado iio respectivo processo. no prazo de 5
(cinco) dias uteis.

10.6. A licitante adjudicatária que se reeiis:ii'. iiijustitieadaiiieiite. em firinar o (Íonirato dentro do prazo de 5
(cinco) dias ifiteis a contar da iiotificaçao que lhe sera eiicainiiiliatla. estará siijcita á niulta de 5.00% (cinco
por cento) do valor total adjudicado. seni pi'ejui.a.i das demais peiialiilades cabiveis. por caracterizar
deseiiinpriinento total da obrigação assumida.

As sanvães revistas no item anterior não se a lieam ás demais licitantes ue. a esar de não vencedoras.lr P
venham a ser convocadas ara cclehrarcm o Termo de Contrato. de acordo com este edital. e no razo de 43P _ _ P
(quarenta e oito) lioras comunicarem seu desinteresse.

ii. Dos ni-:Censos Onçàimiznrimios
lI.l. A despesa estiiiiada da ordem de RS 40.280,00 {Quarcnta Mil Dmtentns c Oitenta Reais) e
correrá ti conta da dotação orçaineiitária da Secretaria de (`ultura do Muiiieipio de Barroquinha ¬ CE. com
recursos previstos na seguinte classificação: Atividade: IE-01.l3.392.(ltl3-l.2.ti73 ~ Maiititeiição e
Gerericiainento da Secretaria de " iltiira. ('Iass;`t`ieação Fconãiniea Í-llemento de Despesa: 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiro l'ess uridiea il 3.Íi.9ti.Ísti.tltl - Útitros Serviços de Terceiro Pessoa Fisica.
Fonte de Recursos: Recurso F'i'opi'io.

l'i'el`eitiira \lunicip;:l de |t::ri'oqiiiith.1 (`l t`\|`.l'1.i.-l?H.5*)?lltlül-RU
Run Unzc de Xlaio. ii' TRE-'. (`cnii'‹.-. l one ISK) .itili I li"-'. t l P.. til-ilti-tltltl liai'ioi.]uÍttlia lfil Í.
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12. DDS RECURSOS
12.1. Das decisões proferidas pela Comissão Perniaiientc de Licitação caberão recursos nos termos do art.
l09 da l.ei nf" 8.666.t93.

12.2. Os recursos deverão ser dirigidos á Presideiite da (Íoinissão Permanente de Licitação. interpostos
mediante petição datilografada. dev idaineiite arrariiada subscrita pelo reprcseiitante legal da recorrente. que
comprovará sua condição como tal.

12.3. Us recursos relacionados com a liabilitação e inabilitação da lieitaiite c do julgamento das propostas
deverão ser entregues á Presidente oii a um dos Membros da Ciiiiiissãti Periiiaiieiite de Licitação da
Prefeitura lviunicipal de lšarroqiiiiilia-L'l.:L. no devido prazo- não sendo conhecidos os interpostos fora dele.

12.4. interposto. o recurso será coiriunicado aos demais licitantes. que poi.lerão iinpugiiá-los iio prazo de
5(cinco) dias úteis.

12.5. Decidido o recurso pela toinissão. deverá ser enviado. devidamente informado a Secretária da Cultura
do lvlunicipio de Barroqiiinlia ¬ t_`l‹`.. que proferirão suas decisões.

12.6. Nenhum praro de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vistas
franqiieadas aos interi.-ssados.

12.7. Na coiitageiii dos prazos excliiir-se-a o dia do iiiicio c incluir-se-a o do vencirneiito. e considerar-se-ão
os dias consecutivos. exceto quando for explicitamente disposto ein contrário.

is. DAS Disrosiçóas Finais
13.1. As informações sobre esta licitação podem ser olnidris junto ii (`oinissão Permaneiitc de Licitação da
Preli.-:-ittira Miinicipal de Barroqiiirilta-L`l-~`.. sito ii Rua Uiize de Maio. n" 7.19. L`eritro. lšarroqiiiiilta. Ceará. de
segiinda as sextas-feiras. no horário de $l1 as llli e de lslli ás Iiili.

13.2. Sem qiic caiba aos licitantes qtialqticr tipo de reclamação ou iiidcnização. fica ;issegi.irai.lo ã autoridade
competente:
I Alterar as condições do presente edital. fazendo a reposição do prazo na l`oriiia da Lei:
I Revogar a presente licitação por razões de interesse público deeonviite de fato siiperveiiieiiie

devidamente comprovado.
1.3.2.1. A autoridade coinpctentc deve anular esta licitação. por ilegalidade. mediante parecer escrito e
devidamente ftindainentado.

13.3. Qtiaisquer eselareeiincntos serão prestados pela Comissão Permanente de I..icitação. durante o
expediente norinal.

13.4. Fica eleito o foro de lšarroquinha - Clã para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital.

Bnrroqiiiiilia-(`Íi. l l de .lullio de 20l T.

vttastsisida .S CL :IA DA ._ ii. A. At;Ai.nAES
Presidente da foniissão I"ernianente de Licitação

I'reIeiii.ir.i ."vltiiiicip:il .le iiarrovttiiiilia - l'.`l* - L i“v`l'.l' 23.-'lÍ'i~t.5*›tTI' tittttl-t-tt!
Rua ttiizc de .'t-iaio. n" HU. L`ciitro. l-oiii: (83) Heli I HT. Cl-`P.: o2.~'l Iii-Uljtl - llarruquiiilia L`l{.
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1. OBJETO: C(}NTR.-KTAÇÃÍ) DE Sl~ÍRYI(_.`{)H DE ASSIÍBHÍJRI.-Â TÉCNIÇA ADMINI_STRATIVA
NO ACOMPANHAMI*INT(_) F. (`.-=\P'l`A(,`.-äfi DE RFI(`UR.*-EOS .IUNTO AOS ORGÃDS PUBLICOS E
PRIVADOS. DE INTERESSE DA Sl~¬.f`RE'I`ARI.-'\ DE Cl.-TI.TllRA. DO MUNICIPIO DE

2

BARROQI-lIl"~'HA-(`I-Í. eottfortrii: es|1eeiIieaçües ahaiso:
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I I lili II|in|1|¬|hl-| I_ |-.U1-n I I 1;.

' !Óar:Ã‹›s PI.'.=Iâ›.I.Icos E Ilaimnos. ur:

_. = PI‹:RI0D(› w.L‹›a MEDIO
"EM FSPFÚFICAAO Dir' ER“C0" NQuar~IT.,rt_1¿-IIn. I_II~IIT.«uu‹_› roT.àL

SERVIÇOS DE ASSESSORIA Tl-Í(`Nl(ÍA -
ADMINISTR¿‹\TI\-“A NU A(`Í()MI'z\l\"IIAÍVIENTO .

.E C`AF'l`A(.`AU DE RI-I(.`l_1RS()5 JI-."'IiTO AOS E

¡_____
Ir~ITr;RIís.sr__'. na sI:(¬RET.z\RI.x nr-1 ‹_'l.I.Tt1Rz\

leo MuI~II‹írIPI‹› nr. B.i.RRootIII~tg.â-ci-3.
'Í E E w.I.oI‹ Manto ‹;LoI3;‹.L i

2.1. I2sPEc¡F1CA.çÃ0 DI~:T.›tI-II.u).\z

2.1.1. Consultoria e f“tssessoI'itI 'I eeoiea Ita e|ahoraçr`io e impletiieiitziçaii de projetos para a eaptação
de recursos no âmbito l"e+;IeraI. Ilstadiial:
2.1.2. Cottsultoria e .-'ässessoritt Teeoiea na elaboração e iiiiplenienlaçäti de projetos para a captação
de reeursos junto a empresas privadas:
2.1.3. Elaborar projetos eulturais a serem desemfolx-'ido no \‹'1unieípio de Barroquinha-CE:
2.1.4. [isereer atividades de euriho admiI1istI'ativo junto :It Secretaria Municipal de C altura:
2.1.5. Acompanhar o processo de eseeiição de projetos culturais:
2.1.6. Auxiliar a Secretaria .Vltinieipal de ("ultIIra na etiitstiueari do seu plano de eaptaeüo. orientar
no desent'ol\'imento e.'ou dosenI.'ol\ er o pI'o_ieto. ausiliar oo proee.-.st_I de ttpreseitlaçati e negociação
da proposta de finaneiantento:
2.1.7. Participar de reuniões e ei. emos e-.iltorztis do municipio:
2.1.8. As despesas eum os custos. reIi:reItte ao subitem 2.1.7. eomo 'z ia_-.__-eos. alimentação.
eomhiistirel. hospedagem e alias. sertão por eoitta da empresa ¬»-'eneedora do presente eertame.

3. CON UIQ .ÕES GERAIS:

3.1. O prazo para o iuieio da eseeiiçao dos seri. ieos tiea fisarlo em U5 teineot dias úteis eoritarlozé. ri partir da
data da assiltatura do Ífootrato efoa da Urdeot de Sersfiço.
3.2. Ú pagamento sera efetittido em ato .iii Hrintai dias apos o eiteattiiitltanteiito da Nota Fiseal. observadas as
disposições editalíeias- atrai es de crédito aa Conta Baiteiaria do t`¬-.~›i'neei.-dor ou atras-es de Cheque norninal.
3.3. Serão reeusados pela zidiniitislraçtlio os serviços eseetiladofz em deseontiorittidade eont o presente termo.
devendo o lieitante prm.'ide|ieiai¬ do iiiieditito ou oo prazo Itiasiloo Ile 24 (vinte e qua oi horas a imediata
adequação dos referidos ser¬rii;+os soh porta de a|ilie:Ieao das oetialidades eabiveis. na fon da lei e do edital.
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DEO zz_,.__,.____- GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 65.‹¡¡.-1* :Ii`9°`. J' 'D
PREFEITURA Ml.Il\Il(`IPAL DE BARROQUINHA E '

O COMISSÃO Pt¿RI~aANENTE DE LICITAÇÃOz-er* sê.. -.'2.II.af o*ft

' R" 'M'

ANEXO Il

I' ROPO5`I`.~\. PADRON I Z.-1. IJ.~'It

PROPOSTA DE PRI-ÍÇOS

À (.`omissao Permanente de l.icitat,:ao do Municipio de Barroquinha - CEL.

O Licitante __ _______ _____. CNPJ Nf” _ _ _ _ _. por seu representante legal
abaixo assinado. declara. soh as penas da leií
Que acata inteiralriente os preceitos legais em vigor. especialmente a I_ci nf" 8.6ó6f9Í¬`› e suas alterações e as
condições da TOI\*IAD.›\ DF. I"RI^`.(,`OS N" l3.II01¡2{ll'7-TP:
Que. ate a presente data nao esiste tato que ins-alide o seu C|;It I II It".-too ot-L RI-ít'.¡Is'I ao (`.ft1;I.-1.s'I'ItaL - CRC.
ora apresentado para fins de Italulitacaoz
Que. para Iins de cumprimento ao dispiisttt no inciso XXXIII do art. 7” da Constituição Federal (inciso V do
art. 2? tla l.ei N.” S.o66.f93__t. riao ernpree_a Inenor tie de;-oito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre
e não emprega menor de tlei-:esseis anos;
Que não existem fatos que nos intpecant de participar deste processo licitatorio. Assim. assumimos o
compromisso de bem e Iielmentc atender as esigêtteias para a esecucãtt do objeto abaiso cotado. caso
sejamos proelamados vencedores.
Que assumimos o compromisso de hein e ficlmente eseeutar os sertiç-os especilicttdtis no ancso I. caso
sejamos s-~encedortes`t da presente Iieitact`io_

UB.Il'¿'I'O: (`()NTRATA(`Ã(`.' DE SERVIÇÍJS DE ASSESSORIA TECNIC.-i AIIMINISTRATIVA NU
AC`OMPANH.~\MENTO E (ÍAP'I`.fltÇ.›¡tt) DE I{ECURSUh`› JUNTO AOS ÚRGÃ{)!s` PÚBLI(.`()S E
PRIVADÍJS. DE INTERESSE DA SECRETARIA DE (IILTIIRA DO l\‹'lLÍNl(`ÍPI0 DE
BARROQLIINHA-CE. etntfornie especilicaçoes do ancso I do Edital.

l  ífl IIII-¬ I IllI 

- PERIODO VALORITEM ESPECIFIMÇÃO nos stinvtcos › _ , -Ã Ã- ~ ~ .- - Ã
QI-ANF. UNID. UNITÁRIO TOTAL

_ -iàilt Iii-l I _: l-ll: ¬.--1-_-I-tt. nl _|-lan-lu-l-| _ ¡ ¡¡__¡.¿í-í_í_
1 I» ¡ 1- ¡ 1 1 ISet¬t'Iços de tlsscszsorta tccI'ttc;.I aditttntslrtttttti no

¿ acompanhamento e captaeíio de recursos junto aos _
I Iorgãtis pt'|hlicos c pri'~.'ados. de interesse da I2 MÊS 'g RS R$

secretaria de cultura do municipio de Barroquiolta- _ I
CE '

VALOR GLOBAL: RS: (por extenso).

Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Pra.ro de lisectiçatit I2 (tloael meses
Validade da Proposta: btt (sessenta) dias.

l.ocaI e data:

-.-.-_ . í .í-_.--_- ._í_..__.¡ .-. _ __

Assittatura e Carimhti do Proponente _ K.___
rs.

I*rct`citura ?slunicipal de I3tII'ro¢.¡I|inha -- Ui' - t."*~.'l*.I' 23.--IT"3.5*I7.‹'t)tH`)I-HU
Rua Iflnfc :lc Itlaio. n" TW. {`cIttro. Fone [RH] 3h2.'i I l.7›'.". t`l-ÍP.: t'12.~H(`J-flflfl Barroquinha - I.`l~Í.

w-tLOn oLog¿-t_t._____ ¬ " ' Í ' _ I I
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AN EXO Ill

IVIINIETA DO CONTRATO

CONTRATO N". _ _ __

Pelo presente instrumento de I._`ontrato_ de um lado o MUNICÍPIO DE BARROQlIIl"IlI~I.›\ - CE. pessoa
juridica de direito público irtterno. inscrita no L`l\il-".l N”. 23.478.59?fflfl0l-Sil. corn sede na Rua I l de maio.
It° 730 - Centro. Barrouuinlra. L`eara. Í..`l~IP olsllt]-000. atraves da SE(.`RE`I`.fiItRI.fit IVILINICIPAL DE
CULTURA. neste ato representado pelo respectivo. Sra. _ ________ _ . Secretario de __
do l\‹'lunicípio de Barrotttrinlra - L`l¬L. doras-ante denominada (`ÍONTRATAN'I`E. c do outro lado a empresa

_ _____. pessoa jtrriI.'lrca-“pessoa fisica de direito privado. sediada a CEP; .
inscrita no CN PlI'C`PF N'“. ___ ___. dorto.-ante denominada CONTR.~tt'I`AI)A. neste ato representado
pelota) Srta). __ __ _ ________ __ __ _. inscritotat no CPF sob n"' _ _ __ _ . portadorta) da
Caneira de Idernidade Ir" . firrnarn entre si o presente `l`I;`RMO DE CONTRATO mediante
as cláusulas e condiçoes a se_r_¿uir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATIIAL

I.I. Í_`onstitui objeto do presente contrato. a CONTR.-KTAÇAO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
TÉCNICA ADMINISTRATIVA FIO ACOPIII|'.-\É\II|.›\iVIl*iNTO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS
JUNTO AOS ORGÃOS PÚBLICOS E I*RIV.5I.DOS. DE INTERESSE DA SE(`RETARlA DE
CIILTURA DO MUNICÍIPIO DE BARROQIIINIIA-(ÍE. olzrsetwada tt leg__tislaçi`to pertinente. Itotadamente
as Leis ri” 8.66693 - I.ei das Licitaçtks I*t'rblicas e alteracoes posteriores.

cI.Áusui..a amenas - na FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. Este contrato fttrtdamenta-se na L.ei T\l“' 8.(ioo.=“€I3. de El de junho de l*ÊJ*J3. c suas posteriores alterações.
bem corno na licitacãti na Inodalitladc Iornatla de Preços. N* I3.Ulll.'3IÍIl 7-Tli.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILÍDADES DA
CONTRATADA.

3.1. Esecutar o objeto deste contrato de acordo com as r:ortdiçoes e prasos estabelecidos no processo
licitatorio Tomada de Preços. N” I3.00 I EFI I T-TP e neste termo corrtratual:
3.2. Encaminhar para o Setor linanceiro da tor 'CIIN t`R."t`1`.^.l\I`l tz as notas de empenhos e respectivas notas
fiscais.«'t`aturas-juntaruerrte com :r t_`r\`I) do INSS. (`Rl-` do FGTS. L NI) de Tributos l\«tunicipais eapedida pela
Secretaria de Firttrrrças do TI.-lunieipio de Barrot|uiItIIa-(.`l{. o contrato c a ordem de sewiços. correspondentes
aos sert-iços prestados. depois de atestado pelo setor competente;
3.3. Pren. itlenci-.-Ir a irnetliata eorreçãto tias tleticiertcitts e ou irregularidades apontadas pela Contratante:
3.4. Aceitar tras mesmas corrdiçoes corrtrutrrais os acresciI|Ir_›s c supressões ate o limite fisado no Ii I”. do art.
65. da l.ei N*` tt.6o{›z*'*š'3 e suas alterações posteriores.
3.5. Fica a contratada na obrigtrçíto de manter. durante toda a e.¬-'.ectIçt"Io do contrato. em compatibilidade cont
as obrigações por ele asstttttidas. todas as condiçoes de habilitação e qualiiicaçao esigidas Ita Tomada de
Preços. N” l3.00 I IHU l ?-TP.
3.6. A (`ontratada É obrigada a reparar. corr¬i§¿_ir. rcrrtorer. reconstruir ou substittrir. as stras espensas. no total
ou em parte. o objeto do contrato cut que se tcrilicarcrtt II.-icios. delcittrs ou incorrecoes resultantes da
esecuçao.
3.ÍI'. A Contratada c I'cspoIIs:.i¬r-'cl pelos danos causados tlirctatncntc it .~`ttIIniItistI'ttçt'io ou tt tcrcciI'os.
decorrentes dc culpa ou dolo. sua ou de preposto. ira eseeuçatt do contrato- Itiio escluiutlo t u rcdu.f.iItdo cssrr
responsabilidade a liscalizaçfiti ou o acompanltamento pelo orgão interessado.

l'I'¬:li:ittII'tr Mtrtticipal de l3a|'roqIrittIt.t -- (T -- l"l'¬¬II'.Íi 33.-1'.-'H.5')?.ItlIUI-lili
Rua Hitec tlc IR-laio. rr' TW. t`cntI'o. l-`onc IREI 3t'r23 I I3'-'_ l.`IÍI'.: oÊ.-l III-IIII=II Hrtr-I'ot|uinI'Ia -- L`lÊ.
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3.3. A Contratada É responsascl pelos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes
da execucao do contrato.
3.9. A CONTRATA[);\ utili.'fara. na eseeucão dos servicos. profissionais capacitados e qualificados para tal
fim. exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras areas.
3.10. A CONTRATAD/1 executará os serviços. na sede da Contratante em local a ser previamente designado
por esta. dentro dos pad rües e normas.
3.1 l. A C'ON'l`RATADA. guardara sigilo sobre iltfonnacoes c documentos fornecidos pela Contratante. em
decorrência dos servicos objeto do presente contrato. adotando medidas internas dc segurança.

CLÁUSULA QuAR'rA - mts aasPoNsAn|t.¡nADr.s no com¬aA1'Ai~rrs
4.l. A Contratante sc ohri_s_¿a a proporcionar a Contratada todas as condicoes necessarias ao pleno
cumprimento das ohrigaçoes decorrentes do termo Contratual. consoante estabelece a l_ei N” 8.666.193 c
suas alteraeoes posteriores;
4.2. Fiscalizar e acompanhar a esecucao do objeto contratual:
4.3. C`omunicar a Contratada toda e qualquer ocorrtÍ~ncia relacionada com a c¬¬.cc-ucãio do ohjclo contratual.
diligenciando nos casos que csigcin providencias corretivas:
4.4. Providenciar os pagamentos a Contratada ii vista das Notas Fiscais l-'almas devidamente atestadas pelo
Setor (`ompetcntc. dentro dos |1|'.~i.ros determinados no contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA v1(:ÊNc1A

_ UÍ: ,f¡C_

GOVERNO Do ESTADO Do CEARA i
PREFEÍTUIÊA l\×lUl`¬~ll('.`lPAL DE BARROQUIÊJHA ,. ""'""“ .-3.

COMISSAO PEaMA1sE.NTrE DE LiCr|¬AÇAo

5.l. Prazo de vigência do contrato sera de lfl tdo¿.o) meses. contado a partir da data de sua assinatura.
r ¬ _podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e. em cont`ortnidadc corn o art. 5? da Lei n° 3.6669; t.

alterações posteriores.

CLÁUSULA ssx'rA _ DA atrzsctsiio
6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os czststantcs dos artigos T7. 78 e T9 da l.ci l\'*` 8.6ñ6i'93. e
podera ser solicitada a qualquer tempo pelo LÍÚ:\l`l R.f\`l`AN ITE. com antcccdcncia minima dc U5 (cinco) dias
uteis. mediante comunicaçt`io por escrito. reconhecido os direitos da .*\d|ninistract`1o. em caso de rescisão
administrativa prevista no art. T' desta Lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR. PAGAMENTO E REA¬IU STE

7.1. O valor global da presente avença e de RS _ p t _). a ser pago mensalmente no
praao de ate trinta dias. contado a partir da data final do periodo dc adimplcntento da obrigação. na
proporção dos servicos elietivainentc csecutados no periodo rcspcctiso. e de conforlnidadc com as notas
fiscaisffaturas e.-'ou recihos dcv idamentc atcstadas pelo setor competente. observadas a condiçoes da proposta
adjudicada e do contrato. conforme cspccitieaçoes ahaiso:

t. 1Z .-@Ê.___lc

I ._rrcm tzsvsc - ¬A‹›1›oss1¬:Rv t - .A 'rfml' __ 'ms io A visto. t_1_N1___'rAa|o T0151:
HDQ _ __ _VA_LOR _

. v . i
L F LH vALon ‹_*._:i_¿›_ts__At. pg rfmaraitrtzí p

`i'.."-I. .-5. fatura relativa aos servicos csecutados no periodo dc cada mes civil. devera ser apresentada a
Contratante. atc o ri” t‹.¡uintol dia util do inc-s snhsettiicnte a rc.||i;¿acao dos serviços. para li ns de conferencia
e atestacãio.
'z'..`l. Otst pagamentotst se1'tit`ê`tt¬›} cletuadotst nicnsalna.-ntc atraves de clteque nominal ou credito em conta
especiíica. apos a aplcsentaçao das respectivas faturas. notas Iiscais c recibos à tesouraria. juntamente com a
CND do INSS. CRI-` do FtÍiTS_ tÍ`l'v`D de Trihatos i*v¡unicipai_~¬ cspcclida pela Secretaria de -inancas do

l*rc|`citur:| 'tlnnicipnl dc Ha|'roqninl1a -Cl' -- l. \l*.lí 1'-i.4`.-`l*l..*7*l'.-i Iltltll-HH
Rua Unic dc "~.laio_ n' 739. L`cntro. l-`onc tlšäl Êitili l IHT. t_ I- l-".. t`:l~1ltt-tltltt -- l1a||‹.too|t1li.1 - t`.`l-_.
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Município de Barroqtiinlttt-CPI e o contrato eorrespondctttes aos serviços prestados. depois de atestado pelo
setor cotttpetentc.
7.4. O Pagamento sera efetuado no praito mãsimo de Íillttrinta) dias. contados a partir da data do
adimplemento da obrigação e em conlormidadc com a disponibilidade de recursos financeiros.
7.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que dcsaconscllic o pagamento. a CONTRATADA sera
cientificada. a lim de que tome providências.
17.6. Poderá a C()N'I l{A`l .-'KN l`li sttstar o pa§___1.amento da (`t.`tN`l`R.-"t l`.”\l1.«'t nos seguintes casos:
a) Quando a (.`ON'l`RA`l`Al).-'t dcisar de rccolltcr multas a que estiver sujeita. dentro do prazo listado;
b) Quando a (`()l\l'l`R.'\`I`Al).^t assumir ohrig.açücs em geral para com terceiros. que possam de qualquer
forma prejudicar a (`ONTRATAN'l`EÍ:
c) Inadimplência da CUl\'l`RA`l`.1'tDA na csecução do contrato.
17.7. Havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato. conforme previsão legal. por interesse e
iniciativa das partes. os preços poderão sofrer reajuste apos o periodo de IE tdozc) meses. tomando como
base o índice oficial da variação de preços. o ltÍil“'ll~'l-I'-`t"iV.
7.8. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialntcntc entre os cocarf._¿ns do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços. desde que ol¬i_iotit ando 3 m;1mm=_-|1ção
do equilibrio economico-linanceiro inicial do contrato. na hipotese de sohrcvirem fatos imprevisíveis. ou
previsíveis. porem de coiiseqüencias incalcalãveis. rctardatlores ou impcditisos da c.o.'coção do ajustado. ou
ainda. ein caso de força maior. caso fortuito ou fato do principe. cout`i¿.¿ttrando ãlca ecouoinica cstraordintiria
c estraeontratual. nos termos do Art. (15. inciso ll. "tl" da Lei 8.6úttt`9f¬S- detendo ser t`orntttlizatlo
atraves de ato administrativo.
7.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto. o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de
atraso. apurados desde a data limite prevista para o pa_~_.¿.an1eittti ate a data do ctctivo pagamento. aplicando-se
a seguinte liirmulaz

tt: LI h-I ...Jrt. ."'-i

[ZM I s. N s 'v'I*

EM = Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Indice de atualização tinanceira. calculado segundo a forrnula:

l = th›'_l.Úfii
365

Ts = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite pre-t isto para o pagamento e a data tlo eletivo pa.1_¿a|nento
VP = Valor da Parcela ein atraso

CLÁUSULA 0rrAvA - nas Ptt.NAL1o.Am:s E SANÇÕES

8.|. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame. não mantiver a proposta. falhar ou
fraudar na esecução do Contrato. comportar-sc de modo inidoneo. lizer declaração t`alsa ou cometer fraude
Iiscal. garantido o direito prev-io da citação e da ampla deliesa. ficara impedido de licitar c contratar com a
Administração. pelo p|'am de ate 1 (dois: anos. enquanto perdurarcin os motivos dctcrininalucs da punição
ou atê que seia promos ida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade. sem prejuizo
das multas prev istas no edital c no termo de contrato e das demais coiniitttçocs legais.
3.2 A Contratada ficara. ainda. sujeita as seguintes penalidades. em caso de inesecução total ou parcial do
contrato. erro de esecução. csecução imperlcita. mora dc esecução. inadimplemento contratual ou não
veracidade das ittformaçoes prestadas. garantida a prêvia defesa:
l. Advertência. sanção dc que trata o inciso I do art. 81 da l_ci it.” 8.o66.*'93. podera ser aplicada nos
seguintes casos:
a) descumprimento das ohrigaçocs e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao dcscnvolvimcnto dos serviços da C tante.

t*rct`citura .ktnnicipat t'-¬ tt--ff'-'~qinril1=» ii t""¬-l*.l: 3_t_-t?H.5sl'? 'tttttll-tttt
Rua (ln.-*c de ."tlaio. n" Íf'3'~t_ l.`entro. l"onc lliiit .il~.Ê`.i I l.iÍf`. t`| .l'.. t'-lili!-lll.ltl - lšarroquinlta L`l ._



_. QUE¿_,.C_

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 'sã-
Ptu-3FEtTUgA MUNICIPAL os aARttoQUn_vHA 'Ú

CoMtSSAo PERMANENTE os Ltcn¬AÇAo Ru mai 21-1-* cost
1¬IS5' a .-D

É-%ps
o

~-'itirnnnuflfl

desde que não caiba a aplicação de .sanção mais grave.
Il. Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede .-'trrccadadora de Receitas
Federais. por tneio de Documento de Arrecadação Municipal - Iiftlvl. a ser preenchido de acordo com
instruções fornecidas pela tÍ`ontratante`t:
ai de 1% (uttt por cento) sobre o valor contratual total. por dia de atraso tta esccttção do ohtieto ou
indisponibilidade do tncstno. limitada a lflft-st do mesmo valor;
bl de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do esercicio. por ittfração a qualquer clãusttla ou
condição do contrato. não especificada nas demais alíneas deste inciso. aplicada em dobro tta reincidência:
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do esercício. pela recusa ettt corrigir qualquer serviço
rejeitado. caracterizando-se a recusa. caso a correção não se efetivar nos 5 t cinco) dias que se seguirem à
data da comunicação formal da rejeição:
Ill. Suspensão temporãria de participação ein licitação e intpedimcnto de contratar com o MUNICÍPIO DE
HARROQUINHA-C E. por prazo não superior tt É tdoisi anos;
IV. Declaração de ittitlt.tncitl.-.tdc para licitar ou contratar com a .fitdtttittistrttçãtt Pitblica. enquanto perdurarettt
os motivos delerntittatttes da punição ou atê que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade. depois do ressarcirnettto it Administração pelos prejuizos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no ittciso anterior.
8.3. No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao contraditõrio e a ampla defesa.
garantida ttos prazos de 5 (cinco) dias uteis para as sanções previstas nos incisos I. ll e I ll do item 8.2 supra
e IO (dez) dias corridos para a sanção prevista tto inciso W do mesmo itetn ._
8.-4. O valor da multa aplicada ttcverã ser recolhido aos cofres do MUNl(.`lPl(} DF. BARROQUINHA-CF.
no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notiticação ou decisão do recurso. Sc o valor da tttulta não for pago. ott
depositado. sera atttotttaticamcttte descontado do pagamento a que a (`ontratada tizer jus. Fm caso dc
inexistência ott ittsttticiêttcitt de credito da tfontratada. o valor detido sera cobrado a‹.Iministrativamctne c
judicial.
8.5. As sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 8.2 supra. poderão ser aplicadas as etttpresttrctttidades
que. em razão do contrato objeto desta licitação:
I. praticaretn atos ilicitos. visattdo frustrar cs objetivos da licitação:
ll. dentonstrarem não possuir idoneidade para contratar cont a .-'tdtttittistração Publica. em virtttde de atos
ilícitos praticados:
Ill. sofrerem condenação dclinitita por praticarcttt- por meios dolosos. fraude liscal no recolltimettto de
quaisquer tri btttos.
8.6. As sanções previstas nos incisos I. III e IV do itent 8.2 supra poderão ser aplicadasjuntamcnte com a
do inciso II do tncsnto itcnt- facultada a defesa prev-'ta do interessado no respectivo processo. no prazo de 5
(cinco) dias úteis.
8.7. A licitattte adjudicataria que se recusar. injustilicadamente. ctn firmar o (¬ontrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que llte serã encaminhada. estará sujeita a multa de 5.00% (cinco
por cento) do valor total adjudicado. sem prejuizo das demais penalidades cabíveis. por caracterizar
descttmpritnento total da obrigação assttntida.
As sanções previstas no item 8.7 supra não sc aplicam as dentais licitantes que. apesar de não vencedoras.
venham a ser com ocadas para cclchrarctn o Termo de (ontrato. de acordo com este edital. e no prazo de 48
(quarenta c oito) horas comutticarctn seu desinteresse.

CLÁUSULA NONA - na oorAÇÁo ottÇA..vu;1sTÁtttA
9-I. As despesas decorrentes desta cont='atação. no valor total de RS ___ __
correrão ã conta da dotação orçamentária da Secretaria de Cultura do lvlunicipio de Barroquinha - (`F. com
recursos previstos na seguinte classificação: Atividade: __ __ _ ____ _ (`|assilicação l:`cont`tmica
Elemento de Despesa: _ _______. Fottte de Recursos: ___ _ __ _ l_i .__

CLÁUSULA nccnvts _ DAS At.Tt:nAçÓt:S c0z\rrRA1¬UAts it

'tt\"1 .____
sl'rctcitura .'t-ltttticipal de Barroquinha- t.`li_ - t`?«.'P.I; 23.4?8.5*J?.-'tlllt`ll‹8tl

[tua Únzc de "'t-laio. tt” T'.i'ü. t_`cntt'o. iion-.: [881 3tt2.`i I Iii. tfl I*.: t't2.~l ltl-tllltt - Barroqttinlta -- {`li.
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CQMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO*r-'+
Cühfƒä._
Í1,-5

0f:›¬¢`*i
Rub IDH

IO. 1. O presente contrata podera ser alterada. nas cases previstas nu artigu 65 da Lei N” 8.t'166f'93. desde que
haja interesse da Adniiiiistraçãn- eum a apresentação das des-'idasjusliiiealüas.

c1.Áusu1..»\ DÉCIMA Palmeim - no mao, mas ¡.Em.1. E Fom›mLmAnes.
I I.i. Este Cetttrate enemitra-se suherdinadú a i.e,;is|a«;:i‹.¬› espeeiliea. consubstanciada na Lei N” 8.666, de 21
de junhu de 1993 e suas pusteriares alterações. e. em easus urnisses. aus preeeitus de direita público. teoria
geral de eemtralus e dispasiçñes de direita prix-fada.
IL2. Fiea eleito ei Fara da eidade de Bi-\RRtÂ)QL.liNilA-(`L. ernnu e› unieu capaz de dirimir as düv-idas
oriundas deste Ccmtrato. casa aaa sejam dirimitlas ainigas-~eii11ente.
I L3. Para firmeza e eenm prova de iiaverent as partes. entre sí. ajustada e etiittratada. e iawadti u presente
Ierrnu, em 03 (três) 'rias de igual tear. :gi qual. depuis de Iidu e aeitarlri etwnflantie. e assiiiadri pelas partes
euntralantes e pelas testemunhas alwaisa.

i1aRR‹›o11iN1t.z\-CE. az» ____ ___ _____ ..|..~_ __ __

Mi:N|ciP|0 DE BARROQLIINM - ct:
CNPJ: 23.47s.591mu01-si›

stzcltsfmalzx nr. (:tit.'rm‹‹\

(`(lN'I`R.~\TANTIÍ

EMPRESA.
C`."w` PJICPF:

(_`Ui"¡`l`RAT.-\I)A

Testemunhas:

I _ CPF :
_ __ __ __ ---- -- *ii 1 -a. -1.

2. _ _ __ _C`PI~`: _ _

\

Iireleilura N-*It||tit;i|¬ai de Hai'ru›.]uinI1;i - Ui: - t.`}~.IP.I: 23.-i?8.i*J7-'iltiíll-Sl!
Rua U|'|f_e de Main. n” TÍW. Ijeiitrn. lf`nr¬a: tiiäl 3623 I |3?- L`I-ÍI*.1fil-Ill)-tltili Har'mt||iinI1:| tfl.
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AVISO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços ng 13.001/2017~TP

ESTADO DO CEARA - PREIIEITURA MUNICIPAL DE BARROQIJINHA - AVISO DE

LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS NP 13.001/201?-TP. A PI'esideI1te da CPI. de

Barroquinha - torna público para conhecimento dos interessados que, no proximo dia 28

de Iulho de 2017 às II'zI:Ol_Ihs, na Sede da tiontissãio Permanente de Licitação, localizada

na Rua Onze de Maio, n'4' 739, Centro, Barroquinha - CE, estará realizando Licitação na

Modalidade Tomada de Preços, cujo Objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA NO ACOMPANHAMENTO E CAPTAÇÃO DE

RECURSOS IUNTO AOS ÓRGAOS PÚBLICOS E PRIVADOS, DE INTERESSE DA

SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA-CE, conforme

especificações dos Anexos do Edital, n qual encnntI'a-se Ilisponivel no endereço acima,

de segunda as sextas-feiras, no horário de {I8:II{Ih às 12:íIIIh e de 1fI:IIUh as 18:00h.

Barroquinha - CE, 11 de lulho de 2017. Rosicléia da Silva Magalhães - Presidente da CPL.

Barroquinha - CE, 11 de Iulhn de 2t`I1'?.

If F'\|_-

. I _

I' -Il.ROSICLEIA na SILI/A MAGAL AES
PRESIDENTE oa coMIssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO

l“I'eI`eiIIIr;I `I.IIIIIieI¡I.Il de IIIIrrIII]IIIIIha - I.`l- I.`.\Il'.l. ,Í_`I_4T'H.5*I"_F III III I-HH
Rua Unze de Í"I-l:.IiII_ II" ".IIJ_ t_`enII'II. l`IIIIe IHSI .IIIEÍI I LIT. I`l'.l*.. IIÍ.-I III-III III II.IrI'IIIIIIiIIlI;I I`I ..



GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

COIvlISSA('I PE.RMANEN'I`E DE LICITAÇÃO ._§7*# .fig-'.§~I:~É:__*'É'
Uxai»=Isto wfiƒ/

-'fismmsifl'

CERTIDÃO DE AFIXAÇAO

Certifico para os deiridos fins, que foi at`i:›Iado no ‹I`_?IuaI'lrI;I de Avisos da Prefeitura

Municipal de BarroI;¡uinha/CE, o extrato do AVISO DA TOMADA DE PREÇOS N”

13.001/2017-TP, Processo Licitatório, reI`erente a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA NO ACOMPANHAMENTO E CAPTAÇÃO DE

RECURSOS IUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E PRIVADOS, DE INTERESSE DA

SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA-CE.

¬- Barroqtiinha - (IE, 11 de julho de 2017”.

Q. qt É QINH
ROSICLEIA DA SILVA MAGAI.. AES

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

l*rI:IelIIIr;I Í*-lII|1lI.:I¡I›IIl de lI.II'rII‹.|II.IlIIIILI Lil C3-'li.l' II.-l.7I'I,Í¡*I7 IIIIIII -Sli
l-lua (live de \'lII:iII- II" `-'.i*I, I`eIIIrn_ l.I:Ie IHHI .itilš I l.`~›`-. I`l l'.. III.-I III-IIIILI Ha;-rIII|IIiIIII¿I t`I_
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